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Portaria ne 036/2024 - IPASEMAR

Considerando:

Considerando:

Considerando:

Art. 1e:

Â Diretora Presidente do lnstituto de Previdência

Social dos Servidores Públicos do Município de

Marabá - IPASEMAR, no uso de suas atribuiçóes
legais, etc.

Que os servidores aposentados com fundamentação no artigo 69 da EC n.9
41/03 devem ter os proventos reajustados na mesma proporção e na mesma

data, sempÍe que modificar a remuneração dos servidores em atividade,
conforme esüpula o artigo 7e da EC np 4U2003.

Lei n.e 18.310, de 26 de março de 2024, que estabelece o reajuste em 5% (cinco

por cento) sobre o salário base dos Servidores Públicos Municipais da

Administração Direta, lndireta e Fundacional.

O art. 2e da lei n.e 18.310/2024, que veta a aplicação do reajuste nos casos dos
parágrafos l, ll, lll e lV.

Resolve:

Conceder aos aposentados e pensionistas nos termos do art. 7a da Emenda
Constitucional n.e 4112003, o reajuste estabelecido na Lei.

Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, produzindo efeitos
retroativos a 1e de março de 2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se

Marabá/PA, 08de abril de 2024.
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GABINETE DO PREFEITO

LEr Y 18.310, DE 26 DE r|ARCO DE 202.1

LEI N' t8.i 10, DE 26 DE MARÇO DE 2024

Concede reajuste salarial aos servidores públicos do Poder
Executivo do Município de Marabá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a
Câmara
Municipal aprovou e eu sancioÍto e promulgo a seguinte Lei:
Art. l' Ficam reajustados em 57o (cinco por cento) o
vencimento-base dos Servidores Públicos do Poder Executivo
do Municipio de Marabá, oçüpantes de cargo de provimento
efetivo de nível médio, nível superior, ocupantes de cargo de
provinrento efetivo de l\íecânico, Fiscal de Postura, Motorista e

Operador de Máquinas Pesadas e ocupantes do cargo de
provimento em comissão, função gratiÍicada Ç conhutados,
exceto os casos previstos no art- 2" desta Lei.
Art. 2'O reajuste disposto no caput do aÍt. lo não se aplica aos
seguintes casos:
I - aos que percetrem I (um) salário-mínimo. os quais recebem
complemento para atingir o referido salário. fixado pelo
Decreto Federdl n' | 1-864. de 27 de dezembro de 2023:
lI[ - aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes
de
Combate às Endemias (ACE). os quais tiveram reajuste
regulamentado pela Lei Municipal n' 18.178, de l4 de março
de 2023; e
II - aos Secretários Municipais, Presidentes de Autarquias e

Fundações, Prefeito e Vice-Prefeito. bem como aos demais que
recebam em forma de subsídio.
Art. 3' As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei
ocorreaão
pelas dotações constartes dG Orçamento Geral para o exercicio
corente e estão previstas nas Lei de Diret.izes Orçamentârias
de 2O24
,4.n. 4'Esta Lei entra enr vigor na data de sua publicação,
produzindo
efeitos linanceiros retroativos a l" de março de 2024.
Gabinete do Prefeito de l!Íarabá. Estado do Pará- em 26 de
março de 2024.
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